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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  003/2021 
 

 
"Dispõe sobre a alteração do art. 1º 
da Lei Complementar nº 098, de 03 
de maio de 2017.".  

 
 

Art. 1º - O art. 1º da Lei Complementar nº 098, de 03 de maio de 2017, 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º. O cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, 

constante do Anexo II da Lei Complementar nº 016, de 21 de junho de 2011, do 

quadro de pessoal – Parte Permanente – Cargos de Provimento em Comissão 

Criados, passa a ter a seguinte redação: 

 

QTE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF.  REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

01 Assessor Parlamentar 36 Ensino Superior 

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 25 de 

maio de 2.021. 

 
Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 

Presidente 

 

 

 

Ver. Flavio Roberto Peron                Ver. José J. Fernando C. Borges 

1º Secretário                                            2º Secretário 
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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Considerando a necessidade de readequar a referência salarial do 

cargo de provimento em comissão de assessor parlamentar, submete à 

elevada apreciação do Egrégio Plenário desta Douta Casa de Leis o seguinte 

projeto de Lei Complementar. 

Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 25 de 

maio de 2.021. 

 

Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 

Presidente 

 

 

 

Ver. Flavio Roberto Peron                Ver. José J. Fernando C. Borges 

          1º Secretário                                            2º Secretário 


